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RESUMO 
O ensaio teórico discute a autonomia como lógica constituinte da identidade e das 
práticas do Perito Criminal e pondera a inter-relação da Família, Religião, 
Comunidade, Estado, Profissão, Organização e Mercado com a autonomia. Adota-se 
autonomia como garantia do exercício de atribuições livre de ingerências e limitada, 
apenas, pelas previsões constitucionais, legais e rigor científico. Considera-se a 
autonomia intrinsecamente ligada e fortemente acoplada à identidade e práticas do 
Perito Criminal; sendo resistente à mudança pelos atores e campo organizacional, 
mas permissível a ser complementada e equilibrada com outras lógicas. O Estado 
influencia a autonomia por meio de leis e normas internas; a Organização pelo 
gerenciamento administrativo da estrutura organizacional específica; a Profissão ao 
moldar a identidade e condicionar o comportamento. A Família, Comunidade e 
Religião não apresentam afinidade com a autonomia, no entanto, os peritos podem 
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ser influenciados por questão de ética familiar, reflexão e formação ética e moral ou 
desejo de não transgredir dogmas morais ou crenças religiosas. Corrobora-se a 
literatura pela necessidade de estudos qualitativos e quantitativos para verificação 
empírica e se propõe agenda de pesquisa da autonomia de outros atores tais como 
os magistrados e promotores para verificar as similitudes e diferenças no contexto da 
Justiça Criminal. 
 
Palavras-Chave: Teoria Institucional; Lógicas Institucionais; Autonomia; Identidades 
e Práticas; Perícia Criminal. 

 

 

ABSTRACT 
The theoretical essay discusses autonomy as an logic that constitutes the identity and 
practices of the Criminal Expert and considers the interrelationship of Family, Religion, 
Community, State, Profession, Organization and Market with autonomy. Autonomy is 
adopted as a guarantee of the exercise of duties free from interference and limited only 
by constitutional and legal provisions and scientific rigor. Autonomy is intrinsically 
linked and strongly coupled to the identity and practices of the Criminal Expert; being 
resistant to change by actors and the organizational field, but allowable to be 
complemented and balanced with other logics. The State influences autonomy through 
internal laws and regulations; the Organization for the administrative management of 
the specific organizational structure; the Profession by shaping identity and 
conditioning behavior. Family, Community and Religion do not have an affinity with 
autonomy; however, experts can be influenced by issues of family ethics, reflection 
and ethical and moral training or the desire not to transgress moral dogmas or religious 
beliefs. The literature is corroborated by the need for qualitative and quantitative 
studies for empirical verification and a research agenda for the autonomy of other 
actors such as magistrates and prosecutors is proposed to verify similarities and 
differences in the context of Criminal Justice. 
 
Keywords: Institutional Theory; Institutional Logics; Autonomy; Identities and 
Practices; Criminal Forensics. 

 

RESUMEM 
El ensayo teórico discute la autonomía como lógica que constituye la identidad y las 
prácticas del Perito Criminal y considera la interrelación de Familia, Religión, 
Comunidad, Estado, Profesión, Organización y Mercado con la autonomía. La 
autonomía se adopta como garantía del ejercicio de los deberes libre de injerencias y 
limitada únicamente por las disposiciones constitucionales y legales y el rigor 
científico. Se considera que la autonomía está intrínsecamente vinculada y 
fuertemente acoplada a la identidad y las prácticas del Perito Penal; siendo resistentes 
al cambio por parte de los actores y del campo organizacional, pero admisibles para 
complementarse y equilibrarse con otras lógicas. El Estado influye en la autonomía a 
través de leyes y reglamentos internos; la Organización para la gestión administrativa 
de la estructura organizativa específica; la Profesión moldeando la identidad y 
condicionando el comportamiento. Familia, Comunidad y Religión no tienen afinidad 
con la autonomía, sin embargo, los expertos pueden verse influenciados por 
cuestiones de ética familiar, reflexión y formación ética y moral o el deseo de no 
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transgredir dogmas morales o creencias religiosas. La literatura se corrobora en la 
necesidad de estudios cualitativos y cuantitativos para la verificación empírica y se 
propone una agenda de investigación para la autonomía de otros actores como 
magistrados y fiscales para verificar similitudes y diferencias en el contexto de la 
Justicia Penal. 
 
Palabras clave: Teoría Institucional; Lógicas Institucionales; Autonomía; Identidades 
y Prácticas; Forense criminal. 
 
 
1. INTRODUÇÃO 

 

A Teoria Institucional possui uma sólida tradição nas ciências sociais, 

enfocando a compreensão das relações entre agentes, organizações e instituições 

(De Morais; Cougo; de Brito; Brito; Andrade, 2022). A teoria parte do pressuposto de 

que as Instituições são fenômenos sociais que, apesar de aparentarem estabilidade, 

estão sempre em processo de construção e adaptação (Crubellate, 2007) e exercendo 

influência contínua sobre agentes e organizações. Embora tenha se expandido além 

da Sociologia e Administração para incluir áreas como Ciência Política, Economia e 

Administração Pública, a teoria ainda não atingiu sua plena maturidade (Lounsbury, 

Steele, Wang & Toubiana, 2021) sendo necessários esforços adicionais para 

aprofundá-la e refiná-la (De Oliveira; De Mello, 2016; De Morais et al., 2022). 

Considera-se que do institucionalismo sociológico se deriva a perspectiva das 

Lógicas Institucionais que representam práticas materiais, suposições, valores, 

crenças e regras pelas quais os indivíduos produzem e reproduzem sua subsistência 

material, organizam o tempo e o espaço e dão sentido à sua realidade social (Thorton; 

Ocasio, 1999). 

Thornton, Ocasio e Lounsbury (2012) assumem que Campo Institucional 

consiste em uma ou mais lógicas disponíveis, bem como em um conjunto de 

identidades e práticas organizacionais coletivas apropriadas, a partir das quais as 

organizações individuais constroem suas identidades e práticas específicas. Estas 

identidades e práticas são os principais elos conceituais entre lógicas institucionais e 

processos intraorganizacionais. 

As identidades e práticas estão profundamente inter-relacionadas com as 

lógicas institucionais e os comportamentos concretos relacionados a estas práticas e 

identidades podem ser compreendidos a partir destas lógicas (Thornton; Ocasio; 

Lounsbury, 2012). Dessa forma, é admissível que os ambientes profissionais sejam 
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compostos por diversas lógicas susceptíveis a alterações, cuja coerência e a 

durabilidade não devem ser presumidas, mas consideradas como pontos focais para 

estudos (Lounsbury; Steele; Wang; Toubiana, 2021). 

Na Administração Pública, dentre os diversos serviços oferecidos pelo Estado 

brasileiro, a segurança pública, a justiça criminal e a execução penal destacam-se 

como principais áreas de atuação do sistema de Justiça Criminal, operando nos níveis 

federal, estadual, distrital e municipal, abrangendo desde a prevenção das infrações 

penais até a aplicação de penas aos infratores (Ferreira; Fontoura, 2008). 

Pesquisas sobre políticas públicas de segurança pública destacam que uma 

análise aprofundada de temas como legitimidade, democracia, participação social e 

lógicas institucionais pode contribuir para a compreensão das suposições 

relacionadas aos modelos de policiamento (Ferreira; Rossoni; Oliveira, 2022) e 

estimular a produção brasileira sobre lógicas institucionais, ainda em estágio 

embrionário, principalmente com relação à compreensão da identidade profissional e 

como ela é construída (Morais et al., 2022). 

Dentre as atividades da segurança pública, a perícia criminal é vista como uma 

atividade significativa e se mostra suscetível a diferentes contextos científicos, 

culturais e sociais. Apresenta-se como um campo profícuo de pesquisa, ante a 

necessidade de estudos sobre como indivíduos, organizações e sociedade são 

influenciados por distintas lógicas institucionais (Ayres; Sauerbronn; Fonseca, 2022; 

Haveman; Joseph-Goteiner; Li, 2023). 

Integrante da segurança pública no Brasil, a perícia criminal desempenha um 

papel central no campo da Justiça Criminal na promoção das garantidas fundamentais 

e no combate à violação dos direitos humanos (Rodrigues; Toledo, 2017). Para tanto, 

encontram-se consolidada a concepção social de que os exames periciais são 

realizados com isenção, imparcialidade e a devida autonomia, considerada 

imprescindível para a defesa dos direitos e garantias fundamentais das pessoas (da 

Silva; de Oliveira; Bastos, 2022; Giovanelli, 2021). 

Este ensaio teórico busca contribuir ao discutir a autonomia como uma lógica 

constituinte da identidade e das práticas do Perito Criminal e da Perícia Criminal e 

analisar a inter-relação entre as Ordens Institucionais de Família, Religião, 

Comunidade, Estado, Profissão, Organização e Mercado e essa autonomia, na busca 

por verificar a interligação entre os níveis de análise e a necessidade de compreender 

http://creativecommons.org/licenses/by-nc/4.0/
http://creativecommons.org/licenses/by-nc/4.0/


  

   

 

 

Administração de Empresas em revista unicuritiba.  
Vol.1, n.38|e-7187 | p.298-333|Janeiro/Março 2025. 

Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição-NãoComercial 4.0 Internacional.  

Avaliação: Double Blind Review 

 

Administração de Empresas em revista unicuritiba› 

o comportamento individual e organizacional como incorporado e influenciado pelo 

contexto social (Friedland; Alford, 1991). 

Este ensaio está estruturado em quatro seções, junto com esta Introdução. A 

segunda seção aborda a autonomia sob a concepção das lógicas institucionais; a 

terceira apresenta proposta e discussão da autonomia como prática e identidade; 

seguida da quarta seção com as conclusões. 

 

2. A AUTONOMIA SOB A PERSPECTIVA DAS LÓGICAS INSTITUCIONAIS  

 

2.1 ABORDAGEM INSTITUCIONAL E LÓGICAS INSTITUCIONAIS 

 

Ao longo da evolução do estudo das organizações foi notada uma tendência 

em direção à homogeneidade entre elas. No entanto, o processo que buscava torná-

las mais semelhantes não necessariamente as tornava mais eficientes (DiMaggio; 

Powell, 1983). Assim, influenciados pelo Construcionismo Social, iniciou-se a 

elaboração de uma abordagem teórica para organizações (Lounsbury; Steele; Wang; 

Toubiana, 2021) argumentando que aquilo que era considerado racional é, na 

verdade, moldado por entendimentos socialmente validados e suposições 

socialmente aceitas (DiMaggio; Powell, 1983). 

Ante a complexidade da aplicação e aceitação da Justiça Criminal e seus 

reflexos na sociedade, pode-se perceber uma expressiva relação com o 

Institucionalismo, que procura explicar a estrutura e o funcionamento das 

organizações como uma realidade socialmente construída (Berger; Luckmann, 2003; 

Scott, 1991). Isso implica que o modo como o indivíduo define a sociedade, percebe 

as ações humanas e interage com as pessoas; constrói o mundo social em que ele 

está inserido por meio das crenças, práticas e rotinas que passa a reproduzir no seu 

cotidiano (Berger; Luckmann, 2003). 

Meyer e Rowan (1977) foram os primeiros teóricos a aplicar uma concepção 

cognitiva das Instituições para explicar a criação e legitimação das formas 

organizacionais. Eles se referiram às Instituições como sendo transportadas pela 

cultura, desde níveis mais específicos, como a cultura corporativa de uma dada 

organização, até níveis mais amplos e abrangentes, como uma população de 

organizações e uma sociedade. Portanto, o estudo das instituições revela-se, de fato, 
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um estudo da sociedade em ação, dentro dos limites de formas sociais estabelecidas 

(Peci, 2006). 

O Institucionalismo Organizacional, como passa a ser concebido, consiste em 

uma abordagem teórica que busca explicar os mecanismos pelos quais ocorrem as 

ações sociais, políticas e econômicas; e como as escolhas sociais são moldadas, 

mediadas e direcionadas por arranjos específicos (DiMaggio; Powell, 1991), 

representando um processo condicionado pela conformidade das organizações às 

normas socialmente aceitas. 

Neste sentido, as Instituições são estruturas cognitivas, normativas e 

regulatórias, bem como atividades, que fornecem estabilidade e significado para o 

comportamento social (Berger; Luckmann, 2003). Elas são transmitidas por meio da 

cultura, estruturas e/ou rotinas, operando em múltiplos níveis de jurisdição e controlam 

e limitam o comportamento, ao mesmo tempo em que fornecem suporte e capacitação 

para atividades e atores. 

A abordagem institucional assume diferentes significados nas disciplinas em 

que é estudada, podendo ser consideradas tanto como propriedade quanto como 

processo (Scott, 1991). No entanto, o que unifica os múltiplos enfoques desta teoria é 

a crítica em relação à concepção atomística dos processos sociais, bem como uma 

convicção compartilhada de que os arranjos institucionais e os processos sociais são 

significativos (DiMaggio; Powell, 1991). 

Com base nessa perspectiva, sociólogos admitem uma vasta gama de coisas 

e comportamentos que podem ser institucionalizados, desde apertos de mão até 

departamentos de planejamento estratégico, diferenciando-se de economistas e 

cientistas políticos que focam unicamente nas regras econômicas e políticas vigentes 

(DiMaggio; Powell, 1991). 

Enquanto o velho institucionalismo considera as organizações como 

institucionalizadas quando se encontram imersas em sistemas de valores 

internalizados pelos indivíduos, os quais experienciam comprometimento com as 

estruturas e processos organizacionais e suas preferências são moldadas por normas 

e atitudes; o novo institucionalismo, uma das abordagens teóricas mais influentes na 

ciência política contemporânea, concebe a institucionalização como um processo 

cognitivo, pressupondo que as instituições afetam o comportamento de atores sociais 

(Greenwood; Hinings, 1996). 
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Do desenvolvimento do neo-institucionalismo não se estabelece uma 

abordagem única, havendo falta de consenso na Academia sobre a quantidade de 

abordagens existentes (Miranda, 2017). Hall e Taylor (1996) consideram que o neo-

institucionalismo possui pelo menos três abordagens: o Institucionalismo Histórico, o 

da Escolha Racional e o Sociológico. 

Das pesquisas neo-institucionalistas de abordagem sociológica surge a 

perspectiva de Lógicas Institucionais (Friedland; Alford, 1991). O termo surge pela 

primeira vez na década de 90 quando Friedland e Alford (1991) buscaram trazer de 

volta estruturas sociais mais amplas para o estudo das organizações. Com o passar 

do tempo, as lógicas institucionais evoluíram e passaram a ser estudadas em 

múltiplos níveis de análise, como o organizacional, o industrial e o de campo 

interorganizacional (Haveman; Joseph-Goteiner; Li, 2023). 

Os conceitos de lógica institucional e de Instituições produzem efeitos sobre os 

indivíduos e organizações e servem de referência para o processo de construção de 

sentidos sobre a realidade organizacional e seu contexto macrossocial, materializando 

estruturas, pensamentos e perspectivas estratégicas das organizações (Morais et al., 

2022), pois as instituições originam diferentes lógicas institucionais, e estas, por sua 

vez, moldam as organizações (Favero; Guimarães, 2019). 

Pode-se conceituar lógicas institucionais como práticas materiais, suposições, 

valores, crenças e regras pelas quais os indivíduos produzem e reproduzem sua 

subsistência material, organizam o tempo e o espaço, e dão sentido à sua realidade 

social (Thornton; Ocasio, 2008). Estas lógicas estão fundamentadas simbolicamente, 

estruturadas de forma organizacional, defendidas politicamente e impostas 

tecnicamente e materialmente (Friedland; Alford, 1991). 

As lógicas são entendidas como um sistema de elementos culturais. Elementos 

por serem compostos de valores, crenças e expectativas normativas; e sistema em 

razão desses elementos estarem conectados em um padrão coerente e discernível 

para a sociedade (Haveman; Joseph-Goteiner; Li, 2023). 

Friedland e Alford (1991) definem a sociedade como um sistema 

interinstitucional contraditório, composto por diversas lógicas institucionais que podem 

ser contraditórias ou interagir entre si, considerando-as fenômenos de nível social 

(Haveman; Joseph-Goteiner; Li, 2023). Thornton (2004) relacionou essas lógicas às 

ordens institucionais Família, Religião, Estado, Profissão, Organização, Mercado e, 

mais recentemente, Comunidade (Thornton; Ocasio; Lounsbury, 2012). A análise das 
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lógicas permite acomodar dados em vários níveis de análise, como no nível individual 

(micro), organizacional (meso) e ambiental (macro).  

As lógicas fornecem diretrizes, prescrições e horizontes práticos que moldam a 

cognição, o comportamento e a emoção (Lounsbury; Steele; Wang; Toubiana, 2021), 

ou seja, fornecem elementos orientadores que combinados com outros elementos de 

outras lógicas, possibilitam formar lógicas dominante para a circunstância em questão 

e o exercício local de diversas formas de racionalidades práticas (Lounsbury; Steele; 

Wang; Toubiana, 2021). 

Essas diretrizes, prescrições e horizontes práticos alicerçam a criação de uma 

visão coerente de mundo, categorizando o que vemos, fazemos e sentimos, 

aplicamos padrões para conectar essa visão às nossas ações passadas, presentes e 

antecipar as futuras (Haveman; Joseph-Goteiner; Li, 2023). 

Desse modo, as lógicas são elementos cognitivos-culturais utilizados na 

construção de sentido, avaliação e planejamento; e observadas pelas suas 

manifestações materiais como a estrutura organizacionais, práticas, políticas e os 

papéis desempenhados pelos membros organizacionais (Haveman; Joseph-Goteiner; 

Li, 2023). Elas norteam as atividades e rotinas, bem como acrescentam novos 

elementos ao conhecimento sobre seus processos (Teixeira et al., 2017). Ressalta-se 

a importância do seu estudo por ofertarem aos indivíduos, grupos e organizações 

sistemas de significado e critérios para entender os padrões, identidades e 

comportamentos sociais apropriados, bem como para avaliar suas atividades 

cotidianas (Kremer; Cavalheiro, 2019).   

 

2.2 IDENTIDADES E PRÁTICAS 

 

Perspectivas sociológicas enfatizam que sociedades e organizações evoluíram 

de maneiras que tornam as questões de identidades mais intrigantes (Brown, 2020). 

A identidade, aqui trabalhada como os significados que os indivíduos atribuem 

a si mesmos (Brown, 2020), e as práticas organizacionais são as principais ligações 

conceituais entre lógicas institucionais e processos intraorganizacionais, estando as 

identidades e as práticas de organizações individuais influenciadas pela forma como 

uma organização está situada num campo institucional ou entre campos institucionais 

variados (Thornton; Ocasio; Lounsbury, 2012). 
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Para Thornton, Ocasio e Lounsbury (2012), embora a lógica institucional oriente 

como agir em uma situação particular, o conceito de identidade centra-se mais na 

questão de quem somos. Já as práticas, por sua vez, podem ser entendidas como um 

conceito que interliga sistema de crenças culturais mais amplas e estruturas sociais 

(incluindo lógicas institucionais) à ação individual e organizacional (Thornton; Ocasio; 

Lounsbury, 2012). 

Não obstante, práticas e identidades organizacionais estão fundamentalmente 

inter-relacionadas (Thornton; Ocasio; Lounsbury, 2012) ocasionando que fenômenos 

materiais, como as próprias identidades e práticas organizacionais, sejam 

consequências de ações orientadas por lógicas institucionais e que esses fenômenos 

materiais também moldem as lógicas ao apoiá-las, transformá-las ou desafiá-las 

(Haveman; Joseph-Goteiner; Li, 2023). 

As lógicas são utilizadas por indivíduos, grupo e organizações para ordenar 

suas ações no tempo e espaço, criando, mantendo, avaliando e ajustando padrões 

organizacionais, estruturas, fluxos de tarefas e linhas de autoridade, culturas informais 

e distribuição de poder (Haveman; Joseph-Goteiner; Li, 2023) fornecendo uma 

abordagem de agência incorporada que localiza as identidades e práticas dos atores 

dentro de estruturas culturais mais amplas que permitem e restringem o 

comportamento (Thornton; Ocasio; Lounsbury, 2012). 

 Essa utilização das lógicas permite o estudo de como os atores escolhem as 

lógicas que melhor atendem aos seus interesses (Haveman; Joseph-Goteiner; Li, 

2023) por não possuírem uma lógica de atuação exclusiva, mas sim a lógica priorizada 

em determinado momento, configurando a coexistência de lógicas no campo 

institucional (Cotrim; Ryngelblum, 2023) que podem, inclusive se manifestar de forma 

híbrida ou até contraditória (Ferreira; Rossoni; Oliveira, 2022). 

 

2.3 AUTONOMIA NO CAMPO INSTITUCIONAL DA JUSTIÇA CRIMINAL 

 

Assumindo a autonomia como uma lógica do intricado sistema da Justiça 

Criminal, destacam-se os magistrados e os peritos criminais como exemplo de 

profissionais que exercem suas funções alicerçados na premissa de não sofrerem 

pressões ou determinações que maculem a obtenção da verdade mais próxima da 

realidade dos fatos (da Silva; de Oliveira; Bastos, 2022). Para tanto, ambos estão 
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sujeitos à disciplina judiciária e, os peritos criminais no que couber, ao disposto sobre 

a suspeição dos juízes (Brasil, 1941). 

Essas carreiras compartilham um mesmo campo à medida que aumentam as 

interações e troca de informações entre suas organizações, judiciais e periciais, e elas 

passam a se reconhecerem como participantes de um mesmo debate, ainda que não 

implique em um padrão tangível de relacionamento (Machado-da-Silva; Guarido Filho; 

Rossoni, 2010) ressaltando que um campo complexo como a Justiça Criminal pode 

abranger diversas lógicas de mesma ordem em contradição ou lógicas de campos 

distintos que podem influenciar os entendimentos, significados e práticas em relação 

a esse campo (Cotrim; Ryngelblum, 2023). 

No desenvolvimento de suas atribuições, as forças de segurança pública 

desempenham papel que acompanha a evolução do fenômeno do crime na 

sociedade, o que impôs a necessidade de se criar, para a aplicação da justiça e 

execução da segurança pública, um corpo próprio de especialistas buscando adaptar 

o método científico em suas áreas de atuação originais às necessidades da 

persecução penal (de Oliveira Lopes et al., 2022). 

A Perícia Oficial de Natureza Criminal (Perícia Criminal) é membro do Sistema 

Único de Segurança Pública (SUSP) é desenvolve destacado papel na promoção das 

garantidas fundamentais e no combate à violação dos direitos humanos (Rodrigues; 

Toledo, 2017). O SUSP é integrado pelos órgãos do art. 144 da Constituição Federal, 

agentes penitenciários, guardas municipais e demais integrantes estratégicos e 

operacionais, que atuarão nos limites de suas competências, de forma cooperativa, 

sistêmica e harmônica (Brasil, 2018). 

Dentre os integrantes estratégicos do SUSP temos os Institutos Oficiais de 

Criminalística, de Medicina Legal e de Identificação (Brasil, 2018). Os órgãos ou 

entidades responsáveis pelas perícias criminais estão localizados, nos estados da 

federação, nos Institutos de Criminalísticas ou nstitutos dentro da Polícia Civil e, no 

âmbito federal, na Polícia Federal, atuando em diferentes campos em razão da 

competência da Justiça Criminal, de suas atribuições constitucionais e competências 

do Poder Executivo. 

Nesse mister, a Perícia Criminal se revela um instrumento na solução de 

crimes, adentrando em um plano de imprescindibilidade para o sistema de Segurança 

Pública e Justiça Criminal brasileiro no período contemporâneo (Fachone; Velho, 

2007) por aplicar uma multiplicidade de conhecimentos e exigir dos seus profissionais 

http://creativecommons.org/licenses/by-nc/4.0/
http://creativecommons.org/licenses/by-nc/4.0/


  

   

 

 

Administração de Empresas em revista unicuritiba.  
Vol.1, n.38|e-7187 | p.298-333|Janeiro/Março 2025. 

Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição-NãoComercial 4.0 Internacional.  

Avaliação: Double Blind Review 

 

Administração de Empresas em revista unicuritiba› 

uma gama de habilidades como proatividade, objetividade, pensamento crítico, 

análise dedutiva e conhecimentos tecnológicos, além de arcabouço intelectual (Lima 

et al., 2021). 

Os principais atores de execução da perícia criminal são os peritos criminais, 

servidores públicos de carreira, típica de Estado, nomeados após aprovação em 

concurso público de provas ou de provas e títulos e aos quais é assegurada autonomia 

técnica, científica e funcional, sendo exigido para ingresso no cargo formação 

acadêmica específica (Brasil, 2009, 2014) que abrange diversas áreas de formação, 

com função estatal de proceder aos exames periciais, oferecendo por meio de laudos 

periciais, dados indispensáveis para a decisão judicial (da Silva; de Oliveira; Bastos, 

2022). 

O perito criminal agrega informações a objetos ou circunstâncias criminais que 

serão investidas de sentido jurídico por agentes da persecução criminal como 

Delegados de Polícia, Membros do Ministério Público, Defensores Públicos e 

Magistrados (Giovanelli, 2023), bem como por familiares, advogados e acusados e, 

por fim, toda a sociedade. 

Essa atuação perfaz do laudo de perícia criminal um elemento que permeia e 

conecta todos os momentos e atores da persecução penal, incumbindo aos peritos 

criminais agirem com o rigor da autonomia técnica, ao analisar vestígios e elementos 

de convicção e interpretá-los, sem interferências ilegítimas, à luz de seus 

conhecimentos técnicos e de sua experiência (Brasil, 2021) devendo submissão à 

ciência, à lei e a sua própria consciência (Saad Neto et al., 2023).  

Para tanto, os peritos criminais fazem uso da Criminalística, ciência aplicada 

que utiliza conceitos de outras áreas do conhecimento, notadamente aquelas 

relacionadas com as ciências naturais e tecnológicas (Giovanelli; Garrido, 2011). Essa 

ciência é responsável pela produção da prova material, desempenhando papel 

decisivo na resolução de crimes e na promoção dos direitos humanos (Rodrigues; 

Toledo, 2017) ao adotar o conhecimento científico, entendido como aquele que 

suplanta o do senso comum ao atribuir uma função a um aspecto observado e testado 

experimentalmente (Fachone; Velho, 2007). 

Os conhecimentos podem abranger tanto a classificação de substâncias 

proibidas, determinação de dinâmicas de acidentes de trânsito e exames de materiais 

biológicos que demandam, por si só, o uso de técnicas e métodos provenientes da 

biologia, física e química (Giovanelli; Garrido, 2011), quanto questionamentos que 
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necessitem de conhecimentos de outras áreas do saber, tais como das Ciências 

Contábeis, da Informática e da Engenharia. 

A Criminalística reconhece que as provas materiais necessitam de 

embasamento científico que lhes deem a legitimidade necessária ao estabelecimento 

da certeza do juiz, a máxima instância decisória no processo judicial (da Silva; de 

Oliveira; Bastos, 2022; Giovanelli; Garrido, 2011), mas ela não restringe seus 

resultados apenas ao contexto de decisões judiciais ou processo de inteligência, se 

estabelecendo como uma prática geral, científica e holística focada em vestígios que 

contribui para vários objetivos e contextos (de Oliveira Lopes et al., 2022), entre eles 

alcançar as demais partes envolvidas na persecução criminal (da Silva; de Oliveira; 

Bastos, 2022) e prestar contas à sociedade. 

Desse modo, a Perícia Criminal, ou Polícia Científica como chamada em alguns 

estados (da Silva; de Oliveira; Bastos, 2022), é requerida na cena do crime buscando 

os vestígios que possam elucidar os fatos e o(s) autor(es), os quais são coletados e 

posteriormente analisados pelos conhecimentos de ciência e tecnologia disponíveis 

(Fachone; Velho, 2007) com autonomia técnica, científica e funcional (Brasil, 2009). 

Os debates sobre a autonomia para os profissionais de perícia criminal são 

atuais, relevantes, possuem abrangência internacionais e estão em consonância com 

o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 16 (ODS) de promover sociedades 

pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à 

justiça para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos 

os níveis (Nações Unidas, 2015).  

 O tema adquire desenvoltura ainda maior ao se relacionar com eventos de 

tortura e proteção aos direitos humanos (Nações Unidas, 2001, 2017) tendo em vista 

que para ser eficaz, uma investigação sobre casos de tortura de pessoas sob custódia 

do Estado deve ser imediata, imparcial, independente e completa. No entanto, esses 

requisitos são uma exceção em muitos países onde os serviços forenses estão 

intimamente ligados aos organismos responsáveis pelo cumprimento da lei (Nações 

Unidas Brasil, 2014). 

No cenário internacional se observa um consistente avanço na defesa e 

ampliação da autonomia da perícia criminal. Esse fato encontra ressonância no Brasil 

em sua legislação, jurisprudência e nos veículos de comunicação, que, dentre outros 

casos noticiados, destacaram a tragédia do Caso Marielle que descortinou 

importantes mazelas da perícia no estado do Rio de Janeiro e que pode ser visto como 
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uma grande oportunidade, não apenas de denúncia das reais condições de trabalho 

da perícia oficial, mas também de implantação de mudanças estruturais e de impacto 

em médio e longo prazo (De Rosa, 2024). 

No campo legal brasileiro, destaca-se a Lei nº 12.030/2009 que dispõe sobre 

as perícias oficiais e determina que no exercício da atividade de perícia oficial de 

natureza criminal é assegurada autonomia técnica, científica e funcional e exigido 

concurso público, com formação acadêmica específica para o provimento do cargo de 

Perito Oficial (Brasil, 2009); a Lei nº 13.047/2014 determina que os ocupantes do 

cargo de Perito Criminal Federal são responsáveis pela direção das atividades 

periciais do órgão assegurada autonomia técnica e científica no exercício de suas 

atividades periciais; e a Lei nº 13.675/2018, que institui o Sistema Único de Segurança 

Pública (SUSP) que prevê, em seu art. 13, IV, a necessidade de valorizar a autonomia 

técnica, científica e funcional dos institutos oficiais de criminalística, medicina legal e 

identificação, garantindo-lhes condições plenas para o exercício de suas funções 

(Brasil, 2018). 

Ressalta-se as recentes Recomendação nº 3, de 02 de abril de 2024 e a 

Resolução nº 15, de 07 de junho de 2024 do Conselho Nacional dos Direitos Humanos 

(CNDH), órgão colegiado de composição paritária que tem por finalidade a promoção 

e a defesa dos direitos humanos no Brasil através de ações preventivas, protetivas, 

reparadoras e sancionadoras das condutas e situações de ameaça ou violação 

desses direitos, previstos na Constituição Federal e em tratados e atos internacionais 

ratificados pelo Brasil (CNDH, 2024a). 

Esses instrumentos recomendam ao Ministério da Justiça e Segurança Pública 

(MJSP) que articule políticas públicas que visem o aperfeiçoamento e a autonomia da 

Perícia oficial, por meio de debate com organizações da sociedade civil, especialistas 

e governos dos estados (CNDH, 2024) e apresentam diretrizes nacionais a respeito 

da autonomia técnico-científica, funcional e administrativa dos órgãos centrais de 

perícia oficial de natureza criminal e segurança dos peritos oficiais de natureza 

criminal, com o fim de garantir a devida proteção dos direitos humanos nas 

investigações criminais (CNDH, 2024a). 

Em razão da amplitude que o tema da autonomia na Perícia Criminal atinge se 

discute sua constitucionalização no Brasil por meio de Propostas de Emenda à 

Constituição (PEC) (Nery; Gomes, 2024). Entre outras em debate no Congresso 

Nacional, cabe destacar a PEC n° 76, de 2019, que visa alterar a Constituição Federal 
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para incluir as polícias científicas no rol dos órgãos de segurança pública, 

subordinadas aos Governadores dos Estados e dirigidas por perito oficial da ativa, 

com exercício exclusivo da perícia oficial de natureza criminal (Senado Federal, 2019) 

e cujo o parecer favorável da relatora da PEC 76/2019 na Comissão de Constituição 

e Justiça foi aprovado em 17/04/2024, aguardando votação no Plenário do Senado 

Federal (Senado Federal, 2024). 

A Tabela 1 apresenta a síntese das fontes e principais instrumentos, legais, 

jurisprudenciais e normativos, com os argumentos que amparam a autonomia técnico-

científica, funcional e administrativa dos órgãos centrais de perícia oficial de natureza 

criminal e do perito criminal. 

 
Tabela 1. 
Síntese das fontes e principais instrumentos / argumentos da autonomia técnico-
científica, funcional e administrativa dos órgãos centrais de perícia oficial de 
natureza criminal e do perito criminal 

Fonte Instrumento e/ou Argumento 

Constituição Federal 
de 1988 

Tem como princípios a cidadania, a dignidade da pessoa 
humana, os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa 
(Art. 1º), cujos objetivos fundamentais são construir uma 
sociedade livre, justa e solidária, garantir o 
desenvolvimento nacional, erradicar a pobreza e a 
marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 
regionais, e promover o bem de todos, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 
de discriminação (Art. 3º). 

Direito fundamental ao contraditório e a ampla defesa, com 
os meios e recursos a ela inerentes, aos litigantes, em 
processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral (Art. 5º, LV) 

Organização das 
Nações Unidas 

(ONU) 

Parâmetros internacionais para investigação e 
documentação eficazes da tortura e outras penas ou 
tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes (Protocolo 
de Istambul), aprovado pela Assembleia Geral das Nações 
Unidas em 2000. 

Parâmetros internacionais do Protocolo de Minnesota 
sobre a Investigação de Mortes Potencialmente Ilícitas, 
aprovado pelo Alto Comissariado das Nações Unidas para 
os Direitos Humanos em 2016. 

Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura e 
outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes das Nações Unidas, de 08 de fevereiro de 
2012, emitido pelas Nações Unidas, item 35, concluiu ser 
essencial a autonomia de órgãos de perícia oficial de 
natureza criminal brasileiros para o combate à tortura 
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Fonte Instrumento e/ou Argumento 

Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura e 
outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes das Nações Unidas, 08 de fevereiro de 2012, 
emitido pelas Nações Unidas, item 35, concluiu ser 
essencial a autonomia de órgãos de perícia oficial de 
natureza criminal brasileiros para o combate à tortura 

Código de Processo 
Penal Brasileiro 

Art. 158 - quando a infração deixar vestígios, será 
indispensável o exame de corpo de delito, direto ou 
indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado. 
Art. 275 - o perito oficial está sujeito à disciplina judiciária 
Art. 280 - é extensivo aos peritos o disposto sobre a 
suspeição dos juízes. 

Lei nº 12.030/2009 

Dispõe sobre as perícias oficiais e dá outras providências 
e determina que, no exercício da atividade de Perícia 
Oficial de natureza criminal, é assegurada autonomia 
técnica, científica e funcional e exigido concurso público, 
com formação acadêmica específica, para o provimento do 
cargo de Perito Oficial (Art. 2º). 

Lei nº 13.047/2014 

Art. 2º-D - Os ocupantes do cargo de Perito Criminal 
Federal são responsáveis pela direção das atividades 
periciais do órgão. 
Parágrafo único. É assegurada aos ocupantes do cargo de 
Perito Criminal Federal autonomia técnica e científica no 
exercício de suas atividades periciais, e o ingresso no 
cargo far-se-á mediante concurso público de provas e 
títulos, exigida formação superior e específica. 

Corte Interamericana 
de Direitos Humanos 

Sentenças de condenações do Brasil pela Corte 
Interamericana de Direitos Humanos – CIDH, da OEA 
(Organização dos Estados Americanos) nos casos Favela 
Nova Brasília, cuja sentença afirma, em seu item 5.2 do 
Resolutivo 16 que “há a necessidade de reforma estrutural 
para que o Sistema de Justiça Criminal tenha instrumentos 
hábeis a garantir a independência das investigações e 
HONORATO E OUTROS VS. BRASIL, cuja sentença 
solicita em seu item 192, v) a criação de órgãos periciais 
independentes e autônomos em relação às instituições de 
medicina legal e outros órgãos de investigação criminal das 
Secretarias de Segurança Pública e Polícia Civil. 

Congresso Nacional 
Visa alterar a Constituição Federal para incluir as polícias 
científicas no rol dos órgãos de segurança pública 
(Propostas de Emenda Constitucional) 

Acordão do Supremo 
Tribunal Federal 

(STF) 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.943, o STF 
determinou que o Ministério Público, nas investigações de 
natureza penal, poderá requisitar a realização de perícias 
técnicas, cujos peritos deverão gozar de plena autonomia 
funcional, técnica e científica na realização dos laudos. 
(grifo nosso) 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.354, o STF 
manteve a validade de lei federal 12.030/2009 que 

http://creativecommons.org/licenses/by-nc/4.0/
http://creativecommons.org/licenses/by-nc/4.0/


  

   

 

 

Administração de Empresas em revista unicuritiba.  
Vol.1, n.38|e-7187 | p.298-333|Janeiro/Março 2025. 

Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição-NãoComercial 4.0 Internacional.  

Avaliação: Double Blind Review 

 

Administração de Empresas em revista unicuritiba› 

Fonte Instrumento e/ou Argumento 

assegura a autonomia técnica, científica e funcional aos 
peritos criminais e determina são peritos de natureza 
criminal os peritos criminais, peritos médico-legistas e 
peritos odontolegistas com formação superior específica 
detalhada em regulamento. 
Recurso Extraordinário com Agravo nº 1454560, o STF 
define que a Lei estadual 11.236/2020 do Maranhão deve 
ser interpretada no sentido de que a perícia oficial terá 
rubrica orçamentária específica e gestão administrativa e 
financeira para garantir autonomia técnica, científica e 
funcional no exercício de suas atividades. 

Conselho Nacional do 
Justiça (CNJ) 

RELATÓRIO/GT do CNJ, no âmbito da ADPF nº 635 do 
STF, em seu item 3.2, sugeriu a reavaliação da estrutura 
hierárquica da polícia técnico-científica do Estado do Rio 
de Janeiro, de modo a reforçar sua independência e 
autonomia institucional. 

Comissão Nacional da 
Verdade 

Recomendação, em seu Relatório Final, Volume 1, item 26 
(página 969), da criação, nos estados da Federação, de 
centros avançados de antropologia forense e a realização 
de perícias que sejam independentes e com plena 
autonomia ante a autoridade policial para conferir maior 
qualidade na produção de provas técnicas, inclusive no 
diagnóstico de tortura. 

Decreto nº 7037/2009 
Plano Nacional de 
Direitos Humanos 

Define dentre as ações programáticas, assegurar a 
autonomia funcional aos Peritos Criminais e Médicos 
Legistas, e a modernização dos órgãos periciais oficiais, 
como forma de incrementar sua estruturação, assegurando 
a produção isenta e qualificada da prova material, bem 
como o princípio da ampla defesa e do contraditório e o 
respeito aos Direitos Humanos, uma vez que, todos os 
violadores desses direitos fundamentais, inclusive 
policiais, respondam por seus atos 

Conselho Nacional e 
Segurança Pública 

(CONSEG) 

1ª Conferência nacional definiu como a segunda diretriz 
mais votada, a necessidade da promoção da autonomia e 
da modernização dos órgãos periciais criminais, por meio 
de orçamento próprio, como forma de incrementar sua 
estruturação, assegurando a produção isenta e qualificada 
da prova material de maneira imparcial, bem como o 
princípio da ampla defesa e do contraditório e a garantia do 
respeito aos direitos humanos 

Secretaria Especial 
dos Direitos Humanos 

da Presidência da 
República 

PROTOCOLO BRASILEIRO DE PERÍCIA FORENSE NO 
CRIME DE TORTURA produzido pela Secretaria Especial 
dos Direitos Humanos da Presidência da República, pág. 
5, demonstra que a ausência de independência e 
autonomia dos Institutos de Criminalística (IC) e de 
Medicina Legal (IML) causa desconfiança dos exames e 
eventualmente falhas nos laudos, concluindo que é mister 
que tais órgãos forenses passem a ser autônomos 
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Fonte Instrumento e/ou Argumento 

Conselho Nacional 
dos Direitos Humanos 

(CNDH) 

Recomendação nº 3, de 02 de abril de 2024: Recomenda 
ao Ministério da Justiça e Segurança Pública que articule 
políticas públicas que visem o aperfeiçoamento e a 
autonomia da Perícia oficial, por meio de debate com 
organizações da sociedade civil, especialistas e governos 
dos estados. 
Resolução nº 15, de 07 de junho de 2024: Dispõe sobre a 
garantia da autonomia técnico-científica, funcional e 
administrativa dos órgãos centrais de perícia oficial de 
natureza criminal dos estados e do Distrito Federal. 

Fonte: Elaborado pelos autores. 
 
Percebe-se que a Constituição brasileira, leis, decretos e demais normas, bem 

como as recorrentes recomendações de organismos nacionais e internacionais, 

governamentais ou não governamentais, sobre direitos humanos e combate a tortura, 

buscam uma prova pericial realizada com autonomia, além de isenta, imparcial e 

baseada em critérios científicos (Nery; Gomes, 2024). 

Cabe definir, ainda que não exaustivamente, a diferença entre as lógicas de 

autonomia, de isenção e de imparcialidade. Autonomia faz alusão à capacidade de 

atuar sem ingerências externas sobre o profissional ou suas práticas; isenção é 

relacionada ao objeto de exame e seus reflexos no profissional, que deve conduzir 

seu trabalho sem ser influenciado por interesses pessoais, emocionais ou externos 

que possam comprometer a objetividade dos resultados; e imparcialidade, que seria 

a não afetação do profissional ante as relações pessoais ou institucionais, mantendo 

uma postura neutra e equidistante das partes ou interesses. 

Nesse cenário, que impulsionou a inclusão da Perícia Criminal nas diversas 

políticas voltadas à segurança pública e direitos humanos (Nery; Gomes, 2024), é 

plenamente aceito pelo campo organizacional que envolve a Justiça Criminal e 

segurança pública e pela sociedade que os peritos criminais devem exercer suas 

funções com autonomia, sob a premissa de não sofrerem pressões ou determinações 

que maculem a obtenção da verdade mais próxima da realidade dos fatos (da Silva; 

de Oliveira; Bastos, 2022). 

No entanto, a definição de autonomia técnica, científica e funcional do perito 

criminal encontra sentidos diversos, sendo referida as vezes como autonomia, outras 

como independência. O Supremo Tribunal Federal (STF) definiu que a independência 

difere da autonomia apenas em relação ao destinatário, sendo a autonomia conferida 

à instituição e a independência relacionada ao cargo ou função do agente público 
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(Brasil, 2021), no entanto, a lei não apresenta uma definição precisa sobre o conceito 

e o alcance dessa autonomia. 

A literatura traz que a autonomia apresenta graus variados de independência, 

dos quais decorrem diversas dimensões ou gradações, cada uma correspondendo à 

parcela dos atos conferidas pela legislação a determinadas pessoas ou entes para 

que a exerça livre de ingerências, mas nos limites da própria lei (Saad Neto et al., 

2023), podendo ser entendida, para os peritos criminais, como a liberdade em 

escolher, com base em sua livre convicção, quais técnicas e quais metodologias 

científicas são as mais adequadas para a condução da perícia (da Silva; de Oliveira; 

Bastos, 2022). 

Para o Conselho Nacional dos Direitos Humanos (CNDH), a autonomia 

consiste na ausência de interferências políticas ou administrativas na realização das 

perícias, na coleta de vestígios, na formação do convencimento ou na conclusão do 

laudo pericial dos peritos oficiais de natureza criminal (CNDH, 2024a). 

O CNDH entende que a autonomia técnica e científica refere-se à utilização do 

conhecimento científico disponível, método científico, ferramentas forenses e 

procedimento operacional padrão que julgar mais adequado ao caso; a autonomia 

funcional refere-se à independência no exercício de uma função ou cargo de perito 

oficial de natureza criminal; e a autonomia administrativa refere-se à capacidade do 

órgão central de perícia oficial de natureza criminal de atuar na gestão de recursos 

humanos, infraestrutura, corregedoria e processos internos permitindo que os peritos 

oficiais exerçam suas funções com eficiência e sem interferências externas na 

administração técnico-científica (CNDH, 2024a). 

Entende-se o termo “autonomia” como garantia do exercício de atribuições de 

perícia oficial de natureza criminal, pelo perito criminal, livre de quaisquer ingerências 

e limitado, apenas, pelas previsões constitucionais, legais e pelo devido rigor 

científico. Essa acepção encontra amparo nas considerações do CNDH (2024a) de 

que a autonomia do perito equivale ao livre convencimento do juiz e está relacionada 

ao conhecimento e habilidades específicas do perito oficial e ao conhecimento 

científico disponível, sendo uma prerrogativa inata ao cargo (CNDH, 2024a), o que 

corrobora o entendimento proposto nesse estudo de que a autonomia é uma lógica 

integrante da identidade e das práticas do perito criminal. 
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3. PROPOSTA E DISCUSSÃO DA AUTONOMIA COMO LÓGICA CONSTITUINTE 

DA IDENTIDADE E PRÁTICAS DO PERITO CRIMINAL 

 

Identidade é um tema bastante enfatizado em estudos relativos a fenômenos 

sociais contemporâneos (Toubiana, 2020); em nível pessoal, orientando a ação 

individual e, no plano social, orientando a percepção de si dentro de um ou vários 

grupos, direcionando movimentos e refletindo a ação grupal (Machado, 2003). 

Machado (2003) cita que no exercício de papeis, os indivíduos constroem 

ativamente suas identidades, e os papeis ligados ao mundo do trabalho compõem 

uma face da estrutura identitária dos indivíduos. Assumir a autonomia como lógica 

constituinte tanto de identidade como de práticas considera que as identidades e 

práticas organizacionais não são conceituadas como fenômenos puramente 

localizados, mas são institucionalmente constituídos e moldados (Thornton; Ocasio; 

Lounsbury, 2012) no campo da Justiça Criminal e sociedade, ao tempo que também 

constituem e moldam lógicas institucionais, sendo interdependentes (Haveman; 

Joseph-Goteiner; Li, 2023).  

Nesse contexto, propõem-se que a lógica da autonomia integra a identidade 

(quem somos) e as práticas organizacionais (conceito que interliga um sistema de 

crenças culturais mais amplas e estruturas sociais à ação individual e organizacional) 

do perito criminal enquanto localizado no campo institucional da Justiça Criminal e no 

campo organizacional da Justiça e da Segurança Pública, conforme sintetizado na 

Tabela 2. 

 
Tabela 2. 
Autonomia como lógica constituinte da Identidade do Perito Criminal e das Práticas 
da Perícia Criminal 

Lógica Categoria Fator de relação 

Autonomia 

Identidade 

O papel do Perito Criminal como ator no campo 
institucional da Justiça Criminal e no campo 
organizacional da Justiça, da Segurança Pública e da 
sociedade. 

Práticas 

Interliga o campo da Justiça Criminal, segurança pública 
e sociedade (sistema de crenças culturais mais amplas e 
estruturas sociais) à ação individual do Perito Criminal e 
organizacional da Perícia Criminal. 

Fonte: Elaborado pelos autores. 
 

Em tese, vislumbra-se a autonomia possa ser uma característica decorrente da 

lógica Institucional da Democracia e observada, principalmente, nas Ordens 
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Institucionais da Profissão e do Estado. No entanto, dada à sua importância para a 

legitimidade dos processos e resultados do campo institucional da Justiça Criminal, é 

factível a sua compreensão como uma lógica institucional própria desse sistema. 

No âmbito do sistema Justiça Criminal e de segurança pública os integrantes 

da perícia criminal são os mais frequentes porta-vozes da ciência e, ao 

representarem-na, trazem o seu prestígio e a sua credibilidade (Fachone; Velho, 

2007) interagindo com lógicas diversas promovidas por outros atores que sofrem, 

interagem ou buscam interferir diretamente com o processo e resultados dos trabalhos 

oriundos do papel exercido pelos peritos criminais. 

A autonomia no sistema de Justiça é vista como uma lógica que permite a 

melhor informação para a sociedade e busca proteger o trabalho pericial de vieses, 

pois mecanismos sociais coercitivos presentes, por exemplo, no funcionamento da 

polícia, podem incentivar práticas ou inibir atitudes do perito criminal (Giovanelli, 

2023), bem como mitigar que grupos ou coalizões poderosos possam influenciar 

respostas organizacionais às múltiplas lógicas institucionais de modo a refletir os 

interesses desse grupo mais influente (Cotrim; Ryngelblum, 2023) com efeitos sobre 

a identidade do perito criminal, as práticas da Perícia Criminal e todo o campo 

institucional da Justiça Criminal. 

A manutenção da lógica da autonomia ganha relevo ao se constatar que os 

esforços para alterar práticas e identidades organizacionais facilitam mudanças e 

reconfigurações das lógicas institucionais (Thornton; Ocasio; Lounsbury, 2012) e que 

as lógicas e as práticas são co-constitutivas, refletindo e se reforçando mutualmente 

(Haveman; Joseph-Goteiner; Li, 2023) demonstrando que enfraquecimento da lógica 

pode acarretar um retrocesso para todo o campo institucional da Justiça Criminal, pois 

relações competitivas entre lógicas implicam que o fortalecimento de uma lógica 

necessariamente resulta no enfraquecimento de outra lógica (Cotrim; Ryngelblum, 

2023). 

Nesse contexto importa verificar as condições sob as quais as coalizões e 

atores da Justiça Criminal são capazes de resistir à imposição de novas lógicas e 

práticas, bem como sobre a forma como ocorre a contramobilização (Thornton; 

Ocasio; Lounsbury, 2012) frente às tentativas de minorar ou eliminar a autonomia, 

visto que a perícia criminal é passível de aderir a práticas consolidadas pelos 

costumes, mesmo em detrimento de leis e normas internas (Giovanelli, 2023). 
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Dentre essas práticas, destacam-se os mecanismos de premiação (elogios, 

medalhas, condecorações etc.), mecanismos de repressão (sindicâncias, 

corregedoria), alienação no trabalho (falta de ciência no resultado do trabalho pericial), 

volume de ocorrências e escassez de pessoal, superficialismo (viés de falta de 

conhecimento do perito em determinada área) e compartilhamentos de um ethos 

social (experiência prática e formação policial ou na área de segurança) (Giovanelli, 

2023). 

Essa constatação demonstra que a estrutura social influencia o trabalho dos 

peritos criminais e fatores sociais podem distinguir o trabalho ideal e o realizado 

(Giovanelli, 2023) corroborando que as lógicas podem restringir o conjunto de 

escolhas disponíveis, mas elas também fornecem oportunidades para que os atores 

organizacionais construam e reconstruam socialmente as lógicas de maneira que 

reflitam seus interesses (Haveman; Joseph-Goteiner; Li, 2023). 

Os fatores sociais podem influenciar no resultado do trabalho dos peritos, não 

afastando a possibilidade de viés cognitivo, que são processo cognitivos e sociais que 

podem induzir a julgamentos ou interpretações imprecisas sobre determinados fatos 

ou situações (Giovanelli, 2023), bem como de opiniões divergentes, que podem 

decorrer da complexidade institucional (Greenwood et al., 2010) geradas por pressões 

variadas decorrentes da interação, convergentes ou conflitantes, das múltiplas lógicas 

institucionais (Favero; Guimarães, 2019; Haveman; Joseph-Goteiner; Li, 2023) a que 

estão submetidos. 

Em que pese a autonomia ser considerada uma lógica de amplo aspecto, ela 

não autoriza desmandos ou excessos, nem tampouco é fator de inquestionabilidade 

do trabalho pericial (de Oliveira Lopes et al., 2022) sendo a parcialidade ou sua 

insuficiência metodológica, alvo de intensos debates entre estudiosos, políticos e 

instituições de defesa dos direitos humanos (Giovanelli, 2023), se mostrando 

necessário compreender como atores individuais e organizacionais são influenciados 

por sua situação em localizações sociais variadas em um sistema interinstitucional 

(Menezes; Costa; Voese, 2017). 

Buscando-se essa compreensão se mostra interessante analisar a inter-

relação da lógica da autonomia com as Ordens Institucionais de Família, Religião, 

Comunidade, Estado, Profissão, Organização e Mercado (Thornton; Ocasio; 

Lounsbury, 2012), pois em campos complexos pode-se ter diversas lógicas de mesma 

ordem em contradição e que lógicas relacionadas a campos distintos são capazes de 
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influenciar os entendimentos, significados e práticas em relação ao campo (Cotrim; 

Ryngelblum, 2023). 

A Tabela 3 apresenta teorização da inter-relação entre a autonomia, como 

lógica da Identidade do Perito Criminal e das Práticas da Perícia Criminal, e as Ordens 

Institucionais trazidas por Thornton, Ocasio e Lounsbury (2012). 

 
Tabela 3 
Inter-Relação e grau de influência entre Autonomia e Ordens Institucionais 

Ordem 
Institucional 

Grau de 
Influência 

Inter-relação 

Família Alto 
Desejo de oferecer respostas à sociedade 
Ética da família 
Necessidade de proteção da família 

Religião Baixo 
Não transgredir dogmas morais ou crenças 
religiosas 

Estado Alto 

Arcabouço normativo: leis e normas 
Decorrência da própria natureza do trabalho 
público 
Capacitação 

Profissão Alto 

Molda a identidade e condiciona o seu 
comportamento 
Pensamento científico independente 
Método científico 

Organização Alto 

Evitar a ingerência - Gerenciamento 
administrativo 
Evitar a ingerência - Estrutura organizacional 
específica 
Proximidade da investigação pode mitigar a 
autonomia, isenção ou imparcialidade 

Mercado Médio 

Função estatal típica de estado 
Valores abrangidos em investigações no 
combate a criminalidade 
Evitar cooptação dos peritos pela 
criminalidade e corrupção 

Comunidade Alto 
Reflexão e formação ética e moral de seus 
membros 

Fonte: Elaborado pelos autores. 
 

Considera-se que a ordem institucional do Estado influencia com protagonismo 

a lógica da autonomia por meio do arcabouço legal e dos mecanismos normativos, 

como as leis e normas internas (de Oliveira Lopes et al., 2022), aparentando ser a 

autonomia funcional uma decorrência da própria natureza do trabalho público (da 

Silva; de Oliveira; Bastos, 2022). 
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O Estado também possui papel proeminente na promoção da ordem e do bem-

estar social, regulando, protegendo e controlando as relações entre as entidades 

(Ayres; Sauerbronn; Fonseca, 2022) na busca pela melhor prestação de serviço 

público. Nesse intento, o Estado brasileiro investiu na profissionalização da perícia 

oficial, tornando-a mais organizada e científica, por acreditar que a ciência fornece 

elementos sólidos para a maior eficiência dos meios de investigação policial e 

prevenção do crime (Giovanelli, 2022). 

Na ordem Organização, a lógica da autonomia é considerada por meio do 

gerenciamento administrativo de estrutura organizacional específica da Perícia 

Criminal (de Oliveira Lopes et al., 2022) que buscar evitar a ingerência sobre o 

trabalho do perito, que pode ocorrer em decorrência da prática histórica da natureza 

inquisitorial e cartorária do processo criminal, que foi em grande parte possibilitada 

pela proximidade temporal e espacial do perito com os atores envolvidos na 

investigação policial (Giovanelli, 2022) como delegados, agentes e investigadores. 

O fato de o perito estar inserido na equipe de investigação pode ser 

considerado motivador de perda de sua identidade ao se possibilitar a mitigação da 

autonomia, da isenção ou da imparcialidade, pois o profissional pode se sentir 

comprometido ou vinculado aos resultados e esforços empreendidos nas diligências 

ou pressionado de que a prova material oferte um resultado próximo ao indicado por 

elementos de informação como testemunhos ou documentos obtidos em diligências 

de investigação. 

Muitas instituições periciais ainda estão dentro da estrutura da polícia e sofrem 

com a lógicas inquisitorial e cartorária que refletem disputas de poder e influência 

sobre as perícias, que não só prefere o empirismo à adoção de métodos científicos, 

bem como define roteiros de quesitação, envio de matérias sem indicação da questão 

e limita a atuação do perito solicitar exames adicionais a outros colegas (Giovanelli, 

2022). 

O campo organizacional da Justiça Criminal e segurança pública reconhece o 

descrédito de trabalhos periciais executados sem total autonomia ou com falta de 

isenção e/ou imparcialidade para configurar a melhor representação de um fato para 

fins de apuração criminal, reforçando-se que a autonomia é premissa que deve estar 

presente na cultura organizacional dos órgãos sendo reconhecidas como pressuposto 

para a efetividade da atividade pericial (Saad Netto et al., 2023). 
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No tocante à ordem institucional Profissão, o processo de profissionalização da 

perícia ocorrido a partir do início do século XX, trouxe consigo alguns conceitos como 

o do pensamento científico independente e de que a ciência não reconheceria outra 

hierarquia que não a do método científico, o que possivelmente trouxe mais autonomia 

ao perito e à perícia criminal no campo prático (Giovanelli, 2022). 

A Perícia Criminal não tem como fim acusar ou defender um réu ou suspeito, 

mas atribuir informações de maneira imparcial e segundo regras acreditadas pela 

sociedade, tendo seu fundamento ontológico intrinsecamente ligada à forma de 

produção científica e suas regras de validação, sendo o laudo pericial o documento 

que dá existência jurídica ao trabalho pericial (Giovanelli, 2023). 

Assim, a ordem Profissão sobressai, pois a lógica da autonomia molda a 

identidade do perito criminal e condiciona o seu comportamento ao passo que esse 

profissional não concebe sua identidade profissional sofrendo interferência ilícitas ou 

permitindo práticas na Criminalística, seja em processos ou em estruturas, que 

também não estejam amparadas nessa lógica, demonstrando uma forte vinculação 

entre elas. 

A consideração que lógica da autonomia, a identidade do perito criminal e as 

práticas da Criminalística estão fortemente vinculadas diverge de que lógicas 

institucionais e práticas e identidades são fracamente acopladas, conforme trazido por 

Thornton, Ocasio e Lounsbury (2012) e demonstra que, mesmo os indivíduos e 

organizações estando imersos em lógicas distintas, que apontam para diferentes 

cursos de ações possíveis (Menezes; Costa; Voese, 2017), a lógica da autonomia se 

mostra resistente à mudança. 

No tocante à lógica de Mercado não se observa, dada a característica de função 

exclusivamente estatal da Perícia Criminal, tanto no aspecto processual como no 

administrativo (da Silva; de Oliveira; Bastos, 2022), inter-relação forte com a lógica da 

autonomia quando observada pela faceta do auto interesse do profissional perito 

criminal. No entanto, se visualizada a questão de bens, ganhos e desvios envolvidos 

nas práticas delitivas, a autonomia ganha destaque tanto pelo montante dos valores 

ilícitos movimentados, quanto pela necessidade de evitar-se a corrupção e a captação 

dos peritos criminais pela criminalidade, fato observado inclusive pela grande mídia 

(Henrique, 2025). 

As ordens institucionais Família, Comunidade e Religião não aparentam ligação 

direta com a lógica da autonomia, no entanto, não se pode desmerecer o auto impacto 
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que essas ordens exercem no profissional, pois os atores conformam-se às regras 

institucionais e buscam de forma pré-consciente, preencher as obrigações inerentes 

as suas identidades institucionalmente constituídas (Teixeira et al., 2017) como pais, 

membros de uma comunidade ou religiosos. 

Os peritos são profissionais que lidam com situações de crime bárbaros, 

pedofilia, grandes acidentes como explosões e desastres aéreos, entre outros, e se 

mostra natural a imposição de uma disciplina na busca por resoluções. Essa busca 

pode ser impulsionada pelo desejo de oferecer respostas às famílias dos envolvidos; 

por questão de ética da família, própria ou constituída (Ayres; Sauerbronn; Fonseca, 

2022), de ofertar resultados à comunidade em geral em resposta à reflexão e 

formação ética e moral de seus membros (Ayres; Sauerbronn; Fonseca, 2022) ou de 

não transgredir dogmas morais ou de crenças religiosas em razão de reprovações da 

consciência (Ayres; Sauerbronn; Fonseca, 2022). 

Pondera-se que a autonomia não deve ser entendida como uma lógica 

extremamente dominante, mas permissível a ser complementada e equilibrada com 

outras lógicas, em razão da possibilidade de implementação de múltiplas lógicas 

simultaneamente (Haveman; Joseph-Goteiner; Li, 2023) buscando uma relação 

cooperativa entre lógicas na qual ambas as lógicas se favoreçam (Cotrim; 

Ryngelblum, 2023) e da complexidade institucional que pode se desdobrar e reformar 

criando diferentes circunstâncias às quais as organizações devem responder (Graça; 

Ryngelblum, 2024), evitando-se extremos de uma lógica específica que possa gerar 

desrespeito às organizações e instituições de Justiça (Raynard; Greenwood, 2023). 

No exercício dessa lógica, cabe aos peritos criminais garantir que os resultados 

do seu trabalho sejam expressos com convicção e com a utilização das melhores 

técnicas e recursos materiais disponíveis, de modo a aproximar-se o quanto possível 

da verdade real dos acontecimentos (de Oliveira Lopes et al., 2022), se constituindo 

numa base decisória que direciona a investigação policial, o processo criminal e o 

julgamento (Fachone; Velho, 2007). 

Do exposto, conclui-se que o trabalho pericial deve ser exercido com plena 

autonomia (CNDH, 2024; CNDH, 2024a; STF, 2024) sob pena de desnaturar a 

identidade do profissional e suas práticas e que a ausência da certeza da realização 

dos trabalhos com autonomia atinge de tal maneira o campo da Justiça Criminal a 

ponto de deslegitimar perante a sociedade a aceitação e os resultados de todo o 

sistema de justiça e segurança pública. 
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4. CONCLUSÕES 

 

O presente ensaio teórico discutiu os aspectos das lógicas institucionais com 

vista a descrever a autonomia como lógica constituinte da identidade e das práticas 

do Perito Criminal, que não se resumem na materialização da prova, da comprovação 

da autoria, ou da identificação do modus operandi, mas também na consignação da 

inocência (Fachone; Velho, 2007), na promoção e garantia dos direitos humanos 

(Rodrigues; Toledo, 2017) e na legitimidade da aplicação da Justiça Criminal. 

Em que pese a dificuldade de encontrar trabalhos que abordassem o tema 

diretamente de modo a permitir a síntese das opiniões da literatura, apresenta-se 

pesquisa de extensa literatura e a contribuição teórica ao evidenciar que a lógica da 

autonomia no exercício funcional é ontologicamente ligada à identidade e às práticas 

do Perito Criminal e do campo organizacional da Justiça Criminal, constituindo-se fato 

incomum, pois a predominância de uma única lógica é rara (Favero; Guimarães, 2019) 

e o foco da avalição sobre lógicas institucional é amplo (Haveman; Joseph-Goteiner; 

Li, 2023). 

As considerações opinam que a autonomia não se limita a uma característica 

decorrente da Ordem Profissão, se confundindo com uma prerrogativa funcional, ou 

da Ordem Estado, cuja existência se valida apenas por norma legal, mas sim um fator 

constituinte da identidade e práticas do perito criminal, bem como uma lógica 

estruturante que fundamenta diretamente a legitimidade do campo institucional da 

Justiça Criminal.  

O trabalho pericial deve ser exercido com plena autonomia sob pena de 

corromper a identidade do profissional. A ausência da certeza de autonomia nos 

trabalhos, de igual forma, agride o campo da Justiça Criminal a ponto de deslegitimar 

socialmente a aceitação e os resultados de todo o sistema de justiça e segurança 

pública. 

Não se está ignorando no estudo que as Instituições não devem ser 

compreendidas como estados finais e, portanto, definitivas, mas sujeitas a processos 

incrementais e descontínuos de mudança (Guarido Filho; Costa, 2012). Também é 

levando em consideração a ocorrência de alteração das lógicas em razão do tempo, 

do espaço (Haveman; Joseph-Goteiner; Li, 2023; Lounsbury; Steele; Wang; Toubiana, 
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2021), de eventos externos, da composição de atores e das preferências e 

conhecimentos dos atores ou habilidades com práticas (Haveman; Joseph-Goteiner; 

Li, 2023). 

Todavia, a lógica da autonomia se mostra resistente à mudança e fortemente 

vinculada à identidade e práticas do perito criminal, corroborando que a identidade de 

uma organização e a implementação e reprodução das práticas essenciais serão 

relativamente estáveis e refletirão as lógicas, práticas e identidades coletivas 

institucionais disponíveis (Thornton; Ocasio; Lounsbury, 2012); mas, nesse caso 

específico, discordando de Thornton, Ocasio e Lounsbury (2012) de que a lógica 

institucional e a identidade e as práticas se mostram fracamente acopladas. 

Ao tratar Perícia Criminal e os Peritos Criminais e suas interações por uma 

perspectiva de lógica institucional, oferta-se uma contribuição prática ao dirigir o olhar 

do investigador para influências sociais mais amplas, bem como para organizações 

cognatas num campo institucional (Thornton; Ocasio; Lounsbury, 2012), bem como 

auxilia a colmatar a lacuna entre conhecimento produzido sobre segurança pública e 

sua conexão com reformas organizacionais e políticas públicas (Lima; Vasconcelos; 

Vianna; Alcadipani, 2022). 

O estudo revela que a autonomia é essencial para a prática da perícia e para a 

legitimidade do sistema de Justiça Criminal como um todo, as considerações deste 

estudo permitem ações práticas como fundamentar políticas públicas que visem a 

implementação de treinamentos específicos para peritos criminais, a criação de 

diretrizes claras para garantir a autonomia técnica e científica, bem como a promoção 

de uma cultura organizacional que valorize a independência dos profissionais da 

perícia como vetores para melhoria da qualidade das investigações criminais. Isso, 

por sua vez, pode ter um impacto prático positivo na sociedade, melhorando a 

eficiência e a eficácia das investigações criminais, reduzindo erros judiciais, 

promovendo um sistema de persecução criminal mais justo e equitativo e contribuindo 

para a promoção dos direitos humanos e a justiça social. 

Os apontamentos também podem influenciar outras organizações que baseiam 

suas práticas e identidades na autonomia, considerando que há um grande campo de 

estudos para compreender a relação entre campos e profissões e a formação de 

identidades profissionais e práticas (Guarido Filho; Costa, 2012); a literatura das 

lógicas institucionais está aparelhada para examinar como se dão as definições em 

um campo institucional onde múltiplas lógicas estão ativas (Cotrim; Ryngelblum, 
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2023); e a investigação sobre como as lógicas institucionais impactam e são 

impactadas pelas identidades e práticas de atores concretos continua a ser uma área 

de pesquisa pouco explorada (Thornton; Ocasio; Lounsbury, 2012). 

Essa contribuição amplia a possibilidade de estudo para a autonomia de outros 

atores, como os magistrados, para verificar as similitudes e diferenças da lógica 

(Haveman; Joseph-Goteiner; Li, 2023) da autonomia, pois grupos de atores, 

aparentemente semelhantes à distância, podem ter diferenças sutis em razão do 

resultado de gerenciam e aderem a diferentes lógicas ou combinações de lógicas 

através das práticas que eles utilizam (Thornton; Ocasio; Lounsbury, 2012). 

Essa possibilidade é corroborada pela existência de um vasto campo de 

estudos que pode conduzir à compreensão da relação entre campos e profissões na 

institucionalização de práticas profissionais, da elaboração de identidades 

profissionais, bem como de práticas, valores, vocabulários e códigos de conduta 

(Guarido Filho; Costa, 2012), além do potencial de se revelar como as lógicas 

institucionais são formadas e mantidas por empreendedores morais e outros que 

buscam protege-las (Lounsbury; Steele; Wang; Toubiana, 2021). 

Destaca-se que desse olhar podem decorrer alterações na forma com que 

profissionais percebem a lógica da autonomia no seu ofício, ressaltando que a 

dinâmica da realidade impõe acompanhamento contínuo em razão da delimitação no 

espaço e tempo, resultando esse ensaio, enquanto exercício teórico, em uma visão 

singular, não passível de generalização, mas de transferência limitada (Costa; 

Guarido Filho; Gonçalves, 2013) induzindo a necessidade de futuras pesquisas para 

verificações empíricas. 

Sugere-se uma agenda de pesquisa futura que aborde as lacunas teóricas 

identificadas, incluindo estudos empíricos que verifiquem a eficácia das políticas de 

autonomia na prática da perícia criminal e a análise comparativa com outros sistemas 

de justiça ao redor do mundo. Essas pesquisas podem expandir o entendimento das 

contribuições práticas do estudo e fornecer insights valiosos para a melhoria contínua 

do sistema de Justiça Criminal, pois o Brasil tem possibilidades diversas de pesquisas 

para alcançar o que vem sendo estudado internacionalmente (Chaerki; Ribeiro; 

Ferreira, 2019) e o estudo sobre lógicas institucionais e organizações no contexto 

brasileiro se mostra um caminho promissor para a renovação dos Estudos 

Organizacionais de matriz local (de Oliveira; Crubellate; Rossoni, 2024). 
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Visto que pesquisas em lógicas institucionais devem ser realizadas no seu 

contexto social, de forma empírica e em profundidade (Bueno; Santos, 2024), sugere-

se a verificação do modelo teórico apresentado por meio de estudos qualitativos e 

quantitativos junto aos peritos criminais de forma a validar as considerações desse 

ensaio, pois o “como” e em “que medida” as mudanças nas lógicas se relacionam com 

as mudanças nas identidades e práticas são questões de investigação empírica que 

precisam de futuras pesquisas e maior desenvolvimento teórico (Thornton; Ocasio; 

Lounsbury, 2012). 

Propõe-se, por fim, o desenvolvimento de pesquisas que promovam um maior 

desenvolvimento e refinamento da Teoria Institucional, particularmente em termos de 

aprofundar o entendimento das relações entre agentes e instituições nas 

organizações para análise das práticas destes agentes;  da análise das Lógicas 

Institucionais e sua influência no comportamento e na formação de identidades 

profissionais em diferentes campos institucionais; e sobre como as lógicas 

institucionais impactam e são impactadas pelas práticas organizacionais e a formação 

de identidades profissionais em contextos específicos, tais como os dos campos da 

Magistratura, da Segurança Pública, do Ministério Público e da Advocacia Pública. 
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